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ATA DA INSTALAÇÃO 
DA ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE 

CARDOSAS 
QUADRIÉNIO 2021-2025 

- Aos catorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, nesta 

Freguesia de Cardosas e no edificio do Clube Desportivo Recreativo e Cultural 

de Cardosas, sito na Rua do Moinho N. 12, onde eu, Isabel Alexandra Correia 

dos Santos Costa, portadora do Cartão de Cidadão N.° 9578974 com validade 

até 28/07/31, na qualidade de Presidente da Assembleia Freguesia cessante, se 

encontrava, com o Senhor Paulo Fernando Rodrigues Carvalho Frita, cidadão 

portador do cartão N.° 11042250, com validade até 23/04/2031, designado para 

redigir e subscrever a presente ata, nos termos do número dois do artigo oitavo 

da Lei número cento e sessenta e nove de noventa e nove, de dezoito de 

setembro, com a redação atualizada pela Lei número cinco A de dois mil e dois, 

de onze de janeiro, com vista à instalação da Assembleia de Freguesia de 

Cardosas, para o quadriénio de dois mil e vinte e um e dois mil e vinte e cinco, 

tendo comparecido pessoalmente os cidadãos que foram eleitos para a 

assembleia de freguesia, no ato eleitoral que teve lugar no passado dia vinte e 

seis de setembro de dois mil e vinte e um, designadamente pela ordem da sua 

eleição 
------.------

Fábio Alexandre Santos Amorim, com o cartão de cidadão número 13940485, 

válido até 03/01/2022, residente em Rua do Loureiro, Casal Troviscal, Cardosas 

2630-440 Cardosas, eleito pelo PS 
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- Vicente Manuel Ferreira Santos, com o número de cartão de cidadão 6984858, 
válido até 26/01/2022, residente em Casal do Bico Chão, Cardosas 2630-406 
Cardosas, eleito pelo PSD. ---

==== 

-Catarina Alexandra dos Santos Costa, com o número de cartão de cidadão 
13937187, válido at� 03/08/2031, residente em Estrada S. Miguel Arcanjo N.° 11 
2630-433 Cardosas, eleita pelo PS.-

Alfredo Manuel Almeida Duarte do Vale, com o número de cartão de cidadão 
05187870, válido até 21/11/2029, residente na Praceta Augusto Vaz Monteiro 
Lote D16 3°Dto Arruda dos Vinhos, 2630-181 Arruda dos Vinhos, eleito pelo PS.-

- Anabela Correia Gomes Gradil, com o cartão de cidadão número 11917565, 
válido até 07/08/2030, reside na Rua Baixa do Linhô N.° 4 Linhô, 2630-402 
Cardosas, eleito pelo PSD. 

- Isabel Alexandra Correia dos Santos Costa, com o cartão de cidadão número 

9578974, válido até 28/07/2031, reside em Estrada S. Miguel Arcanjo, N.° 9 
Cardosas 2630-433 Cardosas, eleita pelo PS.-

- Paulo Alexandre Tavares Ricardo, como cartão de cidadão número 7447465,| 
válido até 18/05/2028, reside em Rua da Cumeeira N.° 10 Rondulha 2630-403 
Cardosas, eleito pelo PS -=-=-==Do----

--=---vs-----

- Foram eleitos para aquele órgão da Assembleia de Freguesia, por sufrágio 
universal e direto, em ato realizado no dia 26 de Setembro de 2021. 

---

- Verificadas pelo presidente da Assembleia de Freguesia cessante, a identidade 
e a legitimidade dos cidadãos eleitos, procedeu-se às assinaturas do auto de 

posse, tendo aquele declarado que os eleitos se encontram investidos nas suas 

funções, e que se encontra formal e legalmente instalado o órgão deliberativo da 

Freguesia de Cardosas para o mandato do quadriénio de dois mil e vinte e um a 

dois mil e vinte e cinco, agora iniciado, devendo consequentemente entrar em 
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atividade e ser efetuada de imediato a primeira reunião de funcionamento, nos 

termos do artigo nono da Lei número cento e sessenta e nove de noventa e nove 

de dezoito de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei número cinco 

A dois mil e dois de onze de janeiro. 
Para constar e para os devidos efeitos, se lavrou a presente ata avulsa que foi 

lida em voz alta, na presença simultânea de todos os intervenientes e que vai 

ser assinada pelo Presidente da Assembleia cessante, Isabel Alexandra Correia 

dos Santos Costa, e também por Paulo Fernando Rodrigues Canvalho Frita, que 

a redigiu---

obekada aa_dos Canbes (osta 
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